
,. 

,:,-1 x t :i. n (/\o d E·i c-:-:• 1;;. c o L·,v;;; n ,,,. , ... 0:• cl<-:-:• cl (·:-:• 
Ensino Municipal; 

VII ···· p rorno vo r: .,,t c-:,•duc,,,()Xo bás:i. c.,,t à 
populaçàn atráves do ensino de 
primeiro grau e combate ao a 
n ,,,. 1 ·f ,,1. l::1~:-:• t :i. ·,;;mo d .;,i.ri d o c.on d :i. i;:f1,:;.:•·,::• 
ideais e necessárias a sua efe 
t :i. • .• ,.,,\ 1)~0 !' como :: ,,\ 1,;1::. :i. ·;;; t (,;:;n e: :i. Et 1;;.o···· 

cial, sanitária, material, ali 
mentar, médico, odontológica, 
espiritual e outros programas 
de apoio ao educando; 

1./ J J I ···· fom,:-:-in t,,t 1··· (•:-:•·,=,. tucl 01,; !' p,,:-i•::;q ui s.,,\S !' 
pl,,t1 .. 1(·i.:i ,,,.mc-:-in to e ,,tv.al :i.,,1.i;.:,\to 1·--f:•!·fc-:,•···· 
rente ao campo educacional; 

IX - assinar certificados de cursos 
promovidos pelo departamento; 

X manter e administrar as escolas 
mu.n :i. e :i. p.,,\ :i. 1;; .. 

constituído de .. 
PARAGRAFO µNICO Este Departamento 

0901 

0902 

0903 

0904 

0905 

GABINETE DO DIRETOR; 

DIVISA□ DE ENSINO FUNDAMENTAL; 

DIVISA□ DE ENSINO PRé:-ESCOLAR; 

DIVISA□ DE TRANSPORTE ESCOLAR; 

DIVISA□ DE CULTURA E ESPORTES; 

ArtQ 12. ···· r-'~o Departamento de Viaç~o, 0- 

bras e Serviços Urbanos compete: 

I - executar as atividades concer- 
n ,:-:-:•n t,:-:-1'.::- ,\ ,:-:-:• 1 ,,1.l::001···,,,. i;:1:(o d 01 p roi E:• to!' 
c o n 1,; t 1··· u i)~o ,:-:-:• e on 1,; e,•) 1,· v ,,\ \)X o d e-:,• o···· 
bras públicas municipais, assim 
como dos próprios da Prefeitu- 
1··· -i,t (i 

II···· l:i.c:,:-:,•nc:::i.Etme-,1nto (,•i ·f:i.'.,;c<:11:i.Z.d\;_:~':(o cle-:-i 
obras particulares; 

III ···· p,,tv:i.flK,:•n t,,ti;'.Io de-:-) r·, .. ,.,,\1,; (•:-1 ,,\l:H,·i1'··l:.l.u'·,,t 
de novas artérias e logradouros 
pr.'.t b 1 :i. C:O'.,; ;; 



- 

I'v' ···· con'.::--l:.1'"1.t\;?{o e con'.,;(-:·!l'º\1a(;,·~.o d<-:-:• (•:-~<,;···· 
tradas e obras complementares 
integrates do sistema viário do 
Mun :i. e: { p :i. e> ;; 

\J ,:\ (-,~X(•,:•cuç~'.~:o do pLan o F~odov:i.<':\l'·:i.o 
Mun :i. e :i. p,,\ l ;; 

\.,'J ···· ,,,. -f:i.i,;c,:"d:i.;u,,.(;)!to ck-) cont,,..:,\tos I'º(•:-:•···· 
lac:i.onaci~; com as serviços de 
;;; u ,:\ e: o m p (•:-:• t ;/;n e :i. ,,\ ;; 

i..,•:i: I ···· ,,\ manuti:-:-'n r~ro ck• Loq l'"-':H:lc:n.u·-os pú···· 
b 1 :i. co;;; ;: 

VIII···· <:°t m.,,,.nu.t,:"",n,;;:?{n d,'t'.,; 1···u,.·,\1,;,, pi'",,\(;.:,,\·::;,, 
parques e jardins; 

IX ···· ,,.,_ ,'t , ... bc:, ,,. :i. z Et \;.:~·!(o d (•:-1 l OCJ ,,. ,'•.d ou 1···0;,; 
pú b 1 :i. CD'::•;: 

C:-:":\ ;: 

:S'.I .... 

><I I ···· 

,:\ ,:\d m :i. n :i. ;,; t ,,. ,'t \/!\o 
pú b I :i. c:o·,;; ;; 

o ·fun e :i. cm am(·:-1n to 
f::-:• ,:-,1q u :i. p-i:\.ilH-:-m tci-:,; 
Mun :i. c:í. pio;: 

d o·,,., ci:-:-1m :i. t,:-'.-:• 1··· :i. O'.,; 

d o;;,. m.,,1.q u :i. n .J 1··· :i. o;;; 
rod ov i.é ri.o do 

XIII ···· ,..,.,_ ·f ,,i. b 1··· :i. e,,\ ():to d ~:-1 tubo'.,; <-:•) ou t n:Vi:: 
a r tefa tos de cimento; 

XI 'v' ···· ,:"t ·f :i. ·::,. c,,i. l :i.?: Et i;.:?{o d Cl'.,, '.,'.f.•:• 1···v :i. i;;o;,; pú ···· 
blic:os ou de utilidade pública 
concedidos ou permitidos. 

PARAGRAFO µNICO O Departamento de Via- 

ç~o, Obras e Serviços urbanos é constit{do de: 

1001 GABINETE DO DIRETOR 

1002 DIVIS/'.!10 DE OBRAS; 

1003 DIVISl!IO DE SERVIÇOS URBANOS 

1004 DIVISJ!!!O DE CEMITé:RIOS 

1005 DIVISl!IO DE HABITAÇl!IO E URBANISMO; 

1006 DIVISJ!!!O DE VIAÇl!IO; 



ArtQ 13. 

Comércio e Agropecuária compete~ 

I .... 

III ···· 

Ao Departamento de 

f:! X f:·:• CU. ti:\ 1··· 
po c:uá 1-· :i. ,,t !' 

i:\ poI :Í. t :i. Ci:l 
:i. n d u :::. t 1,. :i .. ,,l. l !' 

e a de meio ambiente; 

Industria, 

<:\l_:J 1••· (°)_ ,,. :i. <:\ !I 
corno:•:•:• 1··· e :i. ,,t 1 

II - assessorar o Prefeito quando de 
aplicaçâo da política de meio 
ambiente no Município; 

(•:-~ 
indireta aos agricultores e pe 
cuaristas, orientando-os sobre 
o emprego de novas técnicas que 
lhes possibilitem o desenvolvi 
mento de suas atividades; 

IV - promover a análise de terras 
agricultáveis do Município, e 
laborando mapas P tabelas de 
su,,,. c:cHnpo:,;:i. \/\o!' t:i. pos (·?.• qu a I :1.···· 
dades de adubos a serem empre- 
9 •::l. d C)-;:;. ;: 

V - promover o levantamento fitoe 
cológico do Município; 

VI organizar e manter sementeiras, 
v:i.i,;.,,tndo ,,t d ist1-·:i. bu:i. \;lío d(•:~ mud,,,.'.,; 
C·J s(,•!ffl<-:~n tc•:•i=; C-:'!m c:o 1 <":t bo 1··· ,,,. i)Xo c:om 
o·::; ó 1···(_:(\1:0·::,. -fo:•:·!d (•:•! 1-· ,,.,_ :i. ·==; c•:•i E•!,; t,,tcl u,,\ :i. '.'; !' 
b(•:,•rn como pr·orr1U\JC•:•11········::;,:.?.• ,:\ :i.n t1,.oclu···· 

VII ···· 

VIII ···· 

\;?{o ck• rnu d ,:\ ·::; 
e: :i. on ad i,t ·::; ;; 

e sementes sele- 

promover cursos para olericul 
tures, horticultores, floricul 
tores, avicultores, como também 
a tratoristas agrícolas; 

p 1· .. C) rn C) V(•:•:• r· ,:,,. C) 1··· :i. (•:•:• n ·L,1 r; ;xo •::\ 0 '.S ,:\l:J 1··· :i ..... 
cultores quanto às medidas à 
i,;,:.,:,i· .. c•:•1m tc:im,H:l,,ls p,,u-··;,\ C•,ixpo1···ta,;/:\1:o 
E• í.rnpo r: ta,;;:'.iXo cl,::,1 produ toi=; !' bc•:•:•m 
como o combate às pragas vege 
tais e às doenças animais; 

IX ···· E•s t :i. rnu La r· ,:\ 1···c•:•i.,:\ l :i. z ,,.._ ,;)fr:, d(•:•:• c,,,rn···· 
panhas, de reflorestamento e 
v,,tc:i.n,,,.c;·;exo d(•:•:• ,,,n:i.rr,-:",\:i.i;; c:,im c.oni un-: 
to com ,::">1···,:_:j'fXo·::; públ :i. co·,::. c-:-:•ErH,•ic::í.···· 
·f :i. eo d o 1,;c.,:, to,,.;: 



... 

>< <•:•:• i;;. t i m u l a 1'" ,,1 1,· (•:•! ,,1 l :i. :,'. -::1 ,;; <'?{ o d ,:\ c•:•i x ···· 
p 1 o,,.,·,,. (;:?(o ,:\(.:_! ,.••o po:•::• Cl.lé11'· :i. ,,,. ':,; (•:•) d(•:•:• fl"l(•:•i···· 

lhoria do meio ambiente; 

XI - estimular e promover a introdu 
çao de reprodutores. visando à 
melhoria dos rebanhos do Muni- 
cípio, bem como de uso 
':::.f:•1 ,,·,.-1,,1 ç7:'(o dei (•:;,q uad ,,1 cl ,:l. ':,; 
c.:J (•,:• n "" ;: 

,,\ c:on···· 
p,:IS t,,1.···· 

XII ···· :i.mplan ta1··· a patrulha mecaniza- 
d,:\!' 'v":i.:,;.,,u·,do E•. <·:)>: p,,·,.ns~',(o clos ·::;f,il'····· 
viços à zona rural; 

XIII ···· p1···omo•v'(·:·:•1··· E1 s:i.':::.to:•,!ffl<":1t:i.:u,,ç)?to do':,; 
solos agrícolas atráves do em 
prego da patrulha; 

XIV ···· realizar reuniões com os agri 
cultores, e criadores do Muni 
cípio, com a finalidade de dis 
cutir problemas e formular di- 
1··-c• t ,,. :i. Z (·:·) ':,; ;: 

XV ···· p 1···omovc•:•i 1'· ü d :i. ·::; t , ... :i. bu :i. ,;)?to !• d <•:•m t ,,.o 
de suas possib:i.l:i.ciades de li 
vros e revistas especializadas 
em assuntos agrícolas, pecuá 
rios e de meio ambiente; 

>(VI -·· o,,·c.:J,:\n :i. Z-i:\1'· o M,:\ t,,u:101..1.n:i l"'lun :i. c::i.···· 
pal, visando melhorar o sistema 
de abate do mun:i.cípio; 

X 1J I I ···· p ,,. o e:(•:• d ,::,1 1--· ,,1 e o n ':,; t 1··· u. c;.:/(o d f:i .,,1 (; u ···· 
eles, visando ao desenvolvimento 
da pscicultura e consequente 
,,\ tc-:-:•nd :i.mc•:-:•n to ,:H:i':,; :i.n ·l:.c-:-11'"c,•:•':,;':,;ado':,; !' 
com ,,,p 1 :i. c:aç)Xo dc-:-i técn :i. c:.,,1·::; 
,,1cl (•:-iq Ui:1d ,:\ 5 ,. 

XVIII - promover a feira industrial e 
c:omerc:i.al de Sarancl:i.; 

XIX - Incentivar a instalaçào de no 
vas industrias e de novos esta 
belec::i.mentos comerc::i.ais em todo 
o m1..1.n :i. c::1. pi.o ;: 

XX - Integrar-se com os outros depar 
tamentos para melhor desenvol 
virnori Lo d,:-:-i tod,,1 ,,, adm:i.n:i.':;;tr·,:\\;;?(o 
11n.1.n :i. e :i. pü l .. 



.,. 

PARAGRAFO µNICO O Departamento de In- 
dustria, Comércio e Agropecuária é constituído de: 

1101 GABINETE DO DIRETOR; 

1102 DIVISJ!IO DE AGRICULTURA E PECUARIA; 

1103 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO; 

1104 DIVISAO DE FEIRA, MERCADO E MATA- 
DOURO; 

1105 DIVISAO DE MEIO AMBIENTE. 

ArtQ 14. - Ao Departamento de Agua e Es 

goto c:omp(-:-)tc-:-) :: 

I - estudar, projetar e executar as 
o b 1-·· .,,i_ i,; I'"(·,? 1.,,\ -1:. :i. v ,:,.1:; -':\ c:on i,; t 1-··u. ç;?(o (:·: 
,,1.mpl :i.ar:~!(o ou 1-··(-:-1mod(-,?l,,\m(,-:·n to do 
sistema público de abastecimento 
de água potável e de esgoto sa 
nitário do Munic:ipio; 

II - operar, manter, conservar e 
plorar os serviços de agua 
vele esgoto sanitário; 

(·:!X .... 

pot.j_•··· 

III - lançar, fiscalizar, arrecadar e 
movimentar as tarifas ou taxas 
dos serviços que prestar ou exe 
c:1..1. t,:\ ,,. ;; 

I\J ···· ,,\ ·l:.ua1-· como ó1···(_:j'.:':to c:001-·clc-:-:•nE\I'", (-:-:•X(-:,•···· 
cu to 1-·· ou ·f :i. !,; e.',\ 1 :i. z t\d o 1-·· e! 01,; Con 'v' f?···· 
n :i. o 1;;. e: f,:• 1 e b ,,. ,,\ d o·::; p ,,1. 1-·· ,:\ (:·? x <-:-: e: u i; :ifo d ,:-,i 
obras relativas ao sistema de 
água e esgoto sanitário. 

PARAGRAFO µNICO - O Departamento de 

Agua e Esgoto é c:onstituido de: 

1201 - GABINETE DO DIRETOR 

ArtQ 15. ···· (:1 "Estrutura Administrativa" 

estabelecida nesta Lei, será complementada por decreto do Poder 

Ex E• cu t:i. vo :• com ,,\ e: 1-·· :i. a 1:;?fo d(-:-) ó1-··9?foi,; ele n :i". vo I h:i. (-:-: 1-··á rqu :i. e.o :i.n·ff:-)1··· :i. o 1-·· :• 

d(-:-:, a co rd o c:om .,,\i,; n c-:-1 c::i:-:-1·::;·==; :i.d,:"\dc-:-:•i,; d-:":\ (:idm :i.n :i. -,,; t1-··açJlo i"'lun :i. c::i. p,,,.1 (-:-:, l'"E•mu···· 



,.. 

n (•:•) ,,. ,,.._ d d s com vigente, ficando desde . , 
J<:t 

a) no Departamento de Obras, Viaç~o e 
Serviços Urbanos, Divis~o de Viaç~o 
a Seç~o de Amoxarifado e Páteo Rodo 
viário; 

b) no Departamento de Saúde e Bem Estar 
Social, Divis~o de Saúde, as Seç~es 
Médica e Hopitalar; Odontológica; e 
Laboratório e Análises; na Divis~o 
de Bem Estar Social, as Seç~es de 
Creches e Bercário e Atendimento a 
Criança e ao Adolescente. 

PARAGRAFO 1-tNICO A discriminaçâo das 

lf,:•:i. !' ':,;c,~1<'to c,,•1,;tab~:•)lc•c:i.d.:,-._1,; no r;.:c•q:i.m(•:•:•nto Intc,•)t,.no do l'lun:i.c:í.p:i.o num 

prazo de 30 (trinta) dias contados da publicaçâo da presente. 

ArtQ 16. 

Mun :i. c:i. p al. :• ol:i~:•:•d(•:•:•u•:•:<1<to ,,1 1;;(•:i•<J u :i. d,,t ~,;ubon:I :i.n Et \)?ío :: 

I - Ao Prefeita Municipal : 

a) Gabinete do Prefeito 
b) Assessoria Juridica; 
e) Assessoria de Planejamento; 
d) Assessoria de Imprensa; 
e) Departamentos. 

II - Aos Departamento. 

-i:1. ) D :i. V :i. ':,; tii:-:•) ':;; • 

III - As Divisões. 

-:":i. ) !::)i:-:-:, ,;;~:XC:) ;; 
b) :;:;(•:,•to,,·. 

ArtQ 17. ···· Pa1···,,-.. :i.mplünt,,,.ç;-ro d,,\ ''E·::;t,,·utu.1···,,1 

(.~dm:i.n :i.':,;t1···a t:i.'v',,\11 obj c-::•tc; d(•:•)st,,\ l...(,•):i. :• o pod~:~,,· Públ :i. c:o l'"lun :i. c:i. p,,,1 ,,,.t,,.,,, ..... 
\/ (·'.:) s d o e: h i!:) ·f i!.•:• d C) p C) d (•:•:• ,... F X (((• e u t :i. V o !I p o d E• , ... A ':,; <·:·) u t :i. 1 :i. z i:\ ,... d o 1; o 1··· ,;;: Et m ((•:• n .... 

através da abertura de crédito Adicional Suplemen 

tar, ficando desde jA autorizado o limite de até 100~ (c:em por 



ArtQ 18Q - Esta lei entrará em vigor, na 

data de sua publicaçào, ficando revogadas as Leis Municipais sob 

números 02/83 de 11/02/83 e 521/93 e demais disposições em con 

t1···.J1· .. í.o .. 

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI, AOS DEZOITO DIAS 
DO Mes DE NOVEMBRO DE HUM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E TREIS. 

YV) ',{ fcM_ Wl." M{'ivv-,;_ 
MILTÓN AP~~ECIDO MARi'YNI-- 

PREFEITO MUNICIPAL 



ORGANOGRAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

L~ G.'.:>--fi'ç ....... ~➔,<) vlS/yJ 

PREF.EITO 7 

1 ASSES~RIA DE 7 
PLANEJAMENTO 1 

ASSSORIADE 
IMPRllriM 

CHEFEDE 
GABINETE ASSl!:SSORIA 

JURIDICA 

r~== 
j ······D~ÃO 

RECURSOS 
HUMANOS 

DEPARTAMENTO 
DE FINANÇAS 

L. 

DIVISÃO J LICITAÇÃO, 
COMPRAS 

E PATRIMONJO. 

01\/ISÃO 
' PROCESSAMENTO 
• DE 

DADOS 

.. .l 
DEPART AMENro 
DEEDUCAÇ.ÃÓ 
CULTURA E 
ESPORTE ··--· - ·-•--····••·••·····• ...... ~ 

DIVISÃO 
CADASTRO 

TRIBUTAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO 

--oiVJSio .... 
Dt. 

TESOURARIA 

DNtsÃO-· 
DE ENSINO 

FtlNDÀMENTAL 

1
.. ·-· Drvm1ô· ··• ~] 
· OE 
. PRÉ-l!SCOl,A 

DEPARTAMffiTO 
VIAÇÃO, OBRAS 
ESERVIÇOS 
URBANOS 

DEPARTAMlNfO 

1 

DE 
ÁGUA E 

....... ESGOTO 

DEPARTAMENTO 
OE SAÚDE E 
BEM-FSTAR 
SOCIAL 

DEPARTAMENTO 
DE JNDOSTRlA 
COMERCIO E 

AGROPECUARlA 

r 

L_ 
DIVISÃO 
SERVIÇOS 
GERAL~ 

ONISÃO 
DE 

CONtABILIOADE 

DIVISÃO 
OE 

l TRANSPOiUE 
E!SCOLAR 

···-······---'-. -··--- ,··. 

DMSÃO 
DE OBRAS 
PUBLICAS 

DIVISÃO• 
DE 

CEMITERIO 

DNJSÃO 
OECOLTURA 

E 
ESl'ORTES 

DIVISÃO 
OE SERVIÇOS 
URBANOS 

'•••+ho00< 00• --••-• •O 

DIVISÃO 
DE HABITAÇÃO 
E URBANISMO 

DIVISÃO 
VIAÇÃO 

r ·····o~Ó .. 
1------' SAÚDE 

SEÇÃO 
MÉDIÇ4E 

HOSPITALAR l-+- 

SEÇÃO 
ODONTOWGIACA 

1 SEÇÃO 
f LABORATÓRIO 

E 

1 ..... ANÁLISES ..•••.. 
OMSÃO 

DE 
IlEl\f-li:STAR 
SOCIAL ....... ~-]~ 

-'--·······-··· 
SEÇÃO 
DE 

CRECHES 
lilBERÇÁRIO 

DMSÃO 
DE INDUSTRIA 
E COMERCIO 

DIVJSÂO 
DEFEIRA, 

MERCADO E 
MATADOURO 

DIVISÃO 
DE 

·1 ... A~"~0;1::'~~ ... 
iEÇÃO õ;""7 

INSPEÇÃO OE 
PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL 

SEÇÃO 
DE AL!\IOXA!UFAOO ; 

EPÁTEO 
RODOVlÁRIO 

SEÇÃO DE 
ATEIID~TO A 
CRIANÇAf:AO 
ADOLESCENTE 

1 
DIVISÃO 

DE 
~----, MEIO 

! --~~!.,_ ... 



ORGANOGRAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 

LG,· otS)1n 

PREFEITO 
........__j 

~F.SSORIA DE l t -=--AN"EJAMENTO 

ASSSORIADE 
J~WRENSA 

CHEFE DE 
GA,IJINETE ASSESSORIA 

JURJDICA 

DEPARTAMENTOl 
ADMINISTRAÇÃO 

J .. DIViSÃO 
DE 

RECURSOS 
IHJMANOS 

..1 

DEPARTAMENTO 
DE FlNANÇAS. 

DIVISÃO 
CADASTRO 

TRIBUTAÇÃO 
E FtSCAUZAÇÃO 

DIVISÃO 
DE 

TESOURARIA 

~

TAMENIO 
DUCA. ÇA. -o 

tJLT'lJitH 

! ..... ~~~T_E_. 

~,~-., I IDEPARTAMENTO VIAÇÃO, OBRAS DE 
E SERVlÇOS ÁGUA E 
URBANOS ESGOTO 

1 ••••••• - • • ·-- 

r· -D~~~O•·· ····1 
FUNDAMENTAL J 

Drvi~io ··· 
DE 

PRÉ-ESCOLA 

DIVISÃO 
OE OBRAS 
PUBLICAS 

DMSÃO 
DE 

CEMITERIO 

·;1ª!7 

.... J 
DIVISÃO 
SERViÇOS 
GERAIS 

.......•. 1 

DNJSÃÕ- 
Dli! 

CONT ABILIDADt 

DIVISÃO 
DE 

TRANSPORTE 
ESCOLAR 

DIVISÃO 
DE CULTURA 

E 
ESl'ORTES 

DIVISÃO 
DE SERVIÇOS 
URBANOS 

DIVISÃO 1 
Dt HABl'f AÇÃO 

1 
E URBANISMO 

DIVISÃO 
DE 

SAÚDE 

!-- DEPARTAMENTO 
DE ÍNDUSTRIA 

-~~~~~~~- 

SEÇ,\O 
MÉDICA E 

UOSPIT AI.AR 

SEÇÃO 
ODONTOI,OGIACA 

DIVISÃO 
VIAÇÃO 

[3~. RATÓRIO • 
E . 
LISES -· .. .... ....•. . .... .1 

º"~ 7 DE 
-, Bl!!M-ESTAR 

SOC!At, ~, 
.. 1.. ... . . ·-··· . ..J. .... 

SEÇÃO I SEÇÃO DE 
DE ATENDIMENTO A 

CR.11.CHES I CRIANÇA E AO 
EBERÇÁRIO l ADOLESCENTE 

DMSÃO 
DE INDUSTRIA 
ECOMERCJO 

DMSÃO 
DEFEIRA, 

MERCADO E 
MATADOURO 

! ---,-__J 

SEÇÃO 
DE ALMOXARIFADO Í 

EPÁTEO 
RODOVlÁRIO 

DIVISÃO 
DE 

AGRIÇULTUR-1. 
EPECUARIA l ·••·j········· 

-SEÇÃO DE._,....,.,, 
INSPEÇÃO DE 
PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL 

Jl1Vi$ÃO 
DE 

MEIO 
AMBIBNTE 


